
PREFEITURA DO MU NIClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI NO971 DE21 agosto DE 1973

" Dispõe sobre abertura de crédito especial

de ~$ 8. 000 , OO(oi t o mil cruzei r os) , d est~

nado à construção de uma qaadra para prá

tica de eaportes , j unt o ao I .E.E. "J OXO /

BATI STA RIBEIRO", desta cidade ."

O Dr. ANTONIO CONDI , Prefeit o Municipal de Agudos , /

no uso de suaa atribuições legais ,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Agudos , aprovou

e ELE sanciona e promulga a seguinte lei :

Art . 1 2 - Fi ca o Poder Executivo autorizado a abr i r

ns Contadoria ~funicipal , um crédi t o especial de ~$ 8. 000,OO(oito mil

cruzeiros), destinados a atende r despesas com a cons t rmção de uma /

quadra para prática de esportes , junt o ao Instituto de Educação Esta

dual "João Batista Ribe iro", desta cidade.

§ ttNICO - O valor do pres ent e crédito eerá coberto

com oe r ecurs os financeiros provenient es das quotas do excess o de /

arr ecadação do corrente exercício .

Art . 2 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pUblicação , revogadas as dis posições em co ntrario .
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